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    DECRETO Nº 630/2014 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de novembro de 2014, as Senhoras para os 
cargos de provimento temporário, da Estrutura Organizacional do Sistema de Controle 
Interno do Município, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, integrantes do 
presente Decreto. 
 
NOME CARGO SIMBOLO 
MAIANNE SANTOS OLIVEIRA AUDITORA DE CONTROLE INTERNO     DAS-2 
VERÔNICA SILVA BRANDÃO DIRETORA DE AUDITORIA EM SISTEMAS EDUCACIONAIS     DAS-2 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2014. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 


